

Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo
Rio Grande do Sul


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 006 / 2020



ALTERA A LEI MUNICIPAL 2940 DE 03 DE JANEIRO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



EVANDRO AGIZ HEBERLE, Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 73, Inciso IV da Lei Orgânica do Município. FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º.	É alterado o Anexo I da Lei Municipal 2940/2011, trazendo todas as atribuições, padrões de vencimentos, carga horária e requisitos para provimentos, dos Cargos em Comissão do Poder Legislativo, visto que a Lei Municipal 3.849/2020 descreveu apenas as atribuições dos Cargos de Coordenador de Patrimônio e Assessor de Comunicação. 


Art. 2º. 	Revogadas as disposições em contrário. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




						São Jerônimo, 12 de fevereiro de 2020.




Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo 			         Filipe Almeida
     Presidente				                   Vice-Presidente		




	       Jair Ribeiro			Gilnei Ventura
	      1º Secretário						2º Secretário



	

ANEXO I


DESCRIÇÃO DOS CARGOS




	CARGO / FUNÇÃO: ASSESSOR PARLAMENTAR

PADRÃO DE VENCIMENTOS:CC1 OU FG1

ATRIBUIÇÕES: Atender com cordialidade as pessoas ou telefonemas do gabinete de seu vereador, anotando recados, prestando esclarecimentos quando possível, organizar correspondências recebidas, organizar e empenhar-se para que correspondências expedidas cheguem ao seu destino, manter em ordem os arquivos e documentos do gabinete, digitar correspondências, proposições, ofícios, projetos de leis, currículos, etc. do seu respectivo vereador, realizar pesquisas via internet e demais serviços correlatos.

CARGA HORÁRIA: A disposição do Presidente da Câmara Municipal

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Idade Mínima: 18 anos







	CARGO / FUNÇÃO: COORDENADOR DE PATRIMÔNIO

PADRÃO DE VENCIMENTOS:FG1

ATRIBUIÇÕES: Orientar, Coordenar e Estabelecer normas para o Controle das atividades relativas ao Patrimônio da Câmara Municipal; estabelecer normas e procedimentos visando à racionalização dos subsistemas de controle de material e patrimônio; conferir e fechar o relatório anual.

CARGA HORÁRIA: A disposição do Presidente da Câmara Municipal

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução Ensino Médio Completo. Idade Mínima: 18 anos







	CARGO / FUNÇÃO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

PADRÃO DE VENCIMENTOS:CC1 OU FG1

ATRIBUIÇÕES: Promover a informação interna e externa institucional, planejar e executar projetos e campanhas de informação junto à imprensa, planejar e coordenar programas de divulgação, assessorar diretamente ao Presidente da Câmara e aos Vereadores nas suas relações institucionais, preparar material informativo para debates, entrevistas e comunicações, além de desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

CARGA HORÁRIA: A disposição do Presidente da Câmara Municipal

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução Ensino Médio Completo. Idade Mínima: 18 anos





	CARGO / FUNÇÃO: ASSESSOR DE BANCADA

PADRÃO DE VENCIMENTOS:CC2 OU FG2

ATRIBUIÇÕES: Assessorar o Presidente da Câmara, bem como os demais vereadores quando se fizer necessário nas questões parlamentares ao que se refere a Projetos de Leis, ofícios, atas, decretos e proposições.

CARGA HORÁRIA: A disposição do Presidente da Câmara Municipal

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino Fundamental Completo. Idade Mínima: 18 anos





	CARGO / FUNÇÃO: CHEFE DE GABINETE

PADRÃO DE VENCIMENTOS:CC3 OU FG3

ATRIBUIÇÕES: Assistir o Presidente da Câmara de Vereadores em suas atividades relacionadas com autoridades e atendimento ao público em geral, organizar agenda e audiências do Presidente, participar , quando solicitado , de reuniões de plenário, mesa diretora e comissão representativa, redigir informações simples, ofícios, cartas , memorandos, telegramas, proposições, atas e fazer quaisquer expediente a respeito, transmitir recados ao presidente ,  executar trabalhos de digitação e datilografia, executar outras tarefas correlatas.

CARGA HORÁRIA: A disposição do Presidente da Câmara Municipal

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Instrução Ensino Médio completo. Idade Mínima: 18 anos.




	CARGO / FUNÇÃO: PROCURADOR JURÍDICO

PADRÃO DE VENCIMENTOS:CC5 OU FG5

ATRIBUIÇÕES: Emissão de pareceres, defesa em juízo dos direitos e interesse do Legislativo Municipal, elaboração de minutas e contratos, intervenção em processos licitatórios, estudos de natureza jurídica com vistas a atualização da Legislação Municipal, pareceres e processos administrativos, executar tarefas correlatas.


CARGA HORÁRIA: A disposição do Presidente da Câmara Municipal

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Idade mínima de 18 anos. Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão de advogado ( inscrito na Ordem dos advogados do Brasil – OAB ).




































JUSTIFICATIVA DO PROCESSO



Senhores Vereadores:




[bookmark: _GoBack]O presente projeto visa complementar a Lei Municipal 3.849/2020, a qual trouxe em seu anexo I, apenas as atribuições, padrões de vencimentos, carga horária e requisitos para provimento dos Cargos de Coordenador de Patrimônio e Assessor de Comunicação, faltando dos demais cargos em Comissão do Poder Legislativo, os quais a presente Lei visa complementar..



São Jerônimo, 12 de fevereiro de 2020.




Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo 			         Filipe Almeida
     Presidente				                   Vice-Presidente		




	       Jair Ribeiro			Gilnei Ventura
	      1º Secretário						2º Secretário
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